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Chama candidatos 
aprovados no Concurso Público 

aberto pelo Edital n° 01/2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAVATAÍ, no uso de 

suas atribuições legais, chama candidatos aprovados no Concurso Público para ingresso no 

quadro de Servidores Municipais, no cargo de GUARDA MUNICIPAL, aberto pelo Edital 

n° 01/07 e homologado pelo Edital n° 01-A-3, de 04 de abril de 2007, para admissão por 

ordem de  classificação,  conforme  Decreto  n°  2476,  de  10  de  maio  de  1994,  e  edital 

supracitado. 

1 - Os candidatos deverão apresentar-se na Secretaria de 

Administração, na Diretoria de Recursos Humanos.

2 - A posse ocorrerá no prazo de dez dias, contados da 

formalização do ato de provimento, prorrogável por igual prazo, a requerimento prévio do 

interessado, de acordo com o artigo 23 caput e §1º da Lei 681, de 26 de dezembro de 1991.

3  -  Se  a  admissão  não  ocorrer  por  omissão  dos 

interessados no prazo determinado,  os  candidatos  perdem o direito  à  mesma,  passando 

automaticamente para o último lugar. 

4 - Segue a relação nominal dos candidatos aprovados a 

serem chamados por classificação:
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CLASSIF.     NOME                  EMPREGO

1º Leandro Rosa Dorneles Guarda Municipal

2º Eliaquim Henrique da Silva Guarda Municipal

3° Silvano Goulart Guarda Municipal

4° Márcio da Rocha Guarda Municipal

5° Thiago Braga da Silva Guarda Municipal

6° Paulo Roberto dos Santos Almeida Guarda Municipal

7° Edson Silva Gundel Guarda Municipal

8° Belvoir Balke Guarda Municipal

9° Camila dos Santos Rosa Guarda Municipal

10 ° Julio César Zílio de Souza Guarda Municipal

11° Paraguassu Rodrigues Madruga Guarda Municipal

12° Luciano Lopes de Bone Guarda Municipal

13° Rogério Moreira da Silva Guarda Municipal

14° Valéria Inês Daitx Silveira Guarda Municipal

15° Mayko Almeida da Silva Guarda Municipal

Gabinete do Prefeito Municipal de Gravataí, 08 de junho de 2007.

SÉRGIO STASINSKI,

Prefeito Municipal.
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